
LEI MUNICIPAL Nº 0789
Dispõe sobre o transporte de gado abatido para os
açougues.

ALBINO HILLEBRAND, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO.
FAÇO SABER em cumprimento do artigo 42, inciso I, do

Capítulo I, da Lei Orgânica do Município que a Cãmara Municipal
aprovou e eu sanciono a Lei seguinte:

Art. 1º - O transporte de gado abatido para os açougues,
poderá ser feito em veículo particular devidamente adaptado de
acordo com as exigências do Posto de Higiene e cujo proprietário
se comprometa a transportar a carne para os demais açougues,
instalados após a aprovaçpAo desta Lei, ou à particulares, dentro
do horário que a Prefeitura determinar.

Art. 2º - Para o transporte de carne que trata o art. 1º,
np�o poderá ser cobrada importância superior à CR$ 6,00 por
unidade de gado vacum e CR$ 2,00 por unidade de suíno ou ovino.

Art. 3º - Quando o proprietário do veículo se negar ou npDo
transportar a carne dentro do horário ou ao preço estabelecido
pela Prefeitura, fica sujeito a multa de CR$ 500,00 (quinhentos
cruzeiros).

Parágrafo único - No caso de reincidência será cassada a
licença do aludido veículo.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei
entrará em vigor na data de sua publicaçp}o.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, em 15 de julho de
1948.

a)ALBINO HILLEBRAND
Prefeito Municipal

a)LEDA MISSEL
Escriturária
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